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DECRETO Nº 1.822 DE 05 DE 
MARÇO DE 2010.

“Aprova a 1ª Expansão do Lote-
amento Residencial Planalto e dá 
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições 
legais e na conformidade do que 
dispõem as Leis Municipais nº 
233/96, de 14 de Março de 1996 
e suas respectivas alterações e 
a Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 1º Aprova a 1ª Expansão do 
Loteamento RESIDENCIAL PLAN-
ALTO, localizado no Município de 
Chapadão do Sul – MS, com área 
de 12.3416 hectares de proprie-
dade da Empresa RESIDENCIAL 
PLANALTO SPE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 08.923.035/0001-04.

Art.  2º  De conformidade com as 
normas urbanísticas do Município, 
ficam oficializadas as vias e lo-
gradouros públicos existentes no 
Loteamento Residencial Planalto.
Art.   3º  Nos termos do que pre-
screve o Art. 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de Dezembro de 
1979, a aprovação do que trata o 
artigo 1º do presente Decreto terá 
validade de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Art.  4º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Chapadão do Sul – MS, 05 de 
Março de 2010.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 042/2010,

    de 22 de Fevereiro de 2010. 
   
Dispõe sobre aprovação das Con-
tas Públicas do Prefeito Municipal 
João Carlos Krug referente ao Ex-
ercício de 2003.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 
SUL-MS, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono 
o seguinte DECRETO LEGISLA-
TIVO: 

Art. 1.º  As Contas Públicas do 
Município de Chapadão do Sul, 
referente ao Exercício de 2003, 
sob responsabilidade do Senhor 
João Carlos Krug, Prefeito Munici-
pal, são consideradas aprovadas, 
com base no parecer prévio da 
Comissão de Finanças, Orçamen-
to e Justiça desta Casa de Leis.

Parágrafo Único. O Parecer prévio 
da Comissão de Finanças, Orça-
mento e Justiça desta Casa de 
Leis, mencionado no caput deste 
artigo, faz parte integrante deste 
Decreto Legislativo. 

Art. 2.º Revogadas as disposições 
em contrario, este Decreto Legis-
lativo entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Câmara Municipal de Chapadão 
do Sul-MS, aos 22 dias do mês de 
fevereiro de 2010.

EDUARDO BELOTTI
Presidente

JOSÉ HUMBERTO FREITAS
1º Secretário

                        
                            

Poder Legislativo


